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• Base normativa para o Indicador de Situação Previdenciária foi estabelecida

no inciso V e parágrafo único do art. 30 da Portaria MPS nº 402/2008,

acrescentados pela Portaria MF nº 01/2017.

• A composição, metodologia de aferição, periodicidade e resultados apurados

serão divulgados no endereço eletrônico da Previdência Social na internet.

• Divulgação semestral, nos meses de junho e dezembro.

• Cálculo pelas informações existentes nas seguintes datas:

• 1ª divulgação (junho) - informações apuradas em 30 de abril;

• 2ª divulgação (dezembro) - informações apuradas em 31 de outubro.

• Não sujeito a recálculo em decorrência de envio de dados ou retificações de

dados após a data base de apuração.

• CRP – cumprimento das normas gerais de organização e funcionamento dos

RPPS;

• Necessidade de novo indicador que conferisse melhor visibilidade da

situação do RPPS: ISP

PREMISSAS
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• Promover visibilidade da situação do sistema de

previdência dos servidores públicos.

• Fornecer critério objetivo de comparabilidade entre os

RPPS.

• Possibilitar o controle social.

• Incentivar a melhoria da gestão previdenciária.

OBJETIVOS
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• Avaliação da gestão em termos quantitativos;

• Avaliação do custo/benefício entre o esforço organizacional empreendido e

o resultado alcançado;

• Histórico do ISP será um indicador das ações efetivamente adotadas para a

melhoria da gestão;

• Instrumento balizador do planejamento das ações de acompanhamento e

supervisão dos RPPS;

• Avaliação célere da situação do RPPS e indicador da solvência a longo

prazo dos Estados e Municípios, considerando a influência do desiquilíbrio

financeiro e atuarial na higidez fiscal dos entes.

POSSIBILIDADES 
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Reunidos em três grandes grupos:

CONFORMIDADE

EQUILÍBRIO

TRANSPARÊNCIA

Cumprimento das normas gerais de 

organização e funcionamento

Avaliação da situação dos RPPS quanto a Endividamento, 

Solvência Financeira, Solvência Atuarial, Relação entre Ativos / 

Inativos e Comprometimento da Receita Corrente Líquida

Prestação de informações à SPREV, para disponibilização 

em consulta pública

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
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Grupo Critério Peso

C
O
N
F
O
R
M
ID
A
D
E

Aplicações financeiras de acordo com Resolução do CMN 0,06

Caráter contributivo 0,05

Cobertura exclusiva a servidores efetivos 0,01

Concessão de benefícios não distintos do RGPS - previsão legal 0,01

Escrituração de acordo com Plano de Contas 0,01

Existência de colegiado ou instância de decisão com a participação dos segurados garantida 0,01

Inclusão de parcelas remuneratórias temporárias nos benefícios 0,01

Regras de concessão, cálculo e reajustamento de benefícios 0,01

Equilíbrio Atuarial 0,05

Utilização dos recursos previdenciários 0,03

Total CONFORMIDADE 0,25

E
Q
U
IL
ÍB
R
IO

Comprometimento Atuarial da RCL 0,13

Endividamento Previdenciário 0,10

Relação entre Ativos e Aposentados + Pensionistas 0,09

Solvência Atuarial 0,14

Solvência Financeira 0,09

Total EQUILÍBRIO 0,55

T
R
A
N
S
P
A
-

R
Ê
N
C
IA

Envio do DIPR (Informações Previdenciárias e Repasses) 0,10

Envio do DRAA (Resultado Atuarial) 0,02

Envio do DAIR (Aplicações dos Recursos) 0,06

Envio do DPIN (Política de Investimentos) 0,02

Total TRANSPARÊNCIA 0,20

TOTAL - INDICADOR DE SITUAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 1,00

DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS
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CONFORMIDADE - OBJETIVO E COMPOSIÇÃO

• OBJETIVO: Comparar a situação dos RPPS no tocante ao
cumprimento das normas gerais de organização e
funcionamento. Contempla os seguintes critérios previstos na
Lei nº 9.717/1998:

1. Aplicações financeiras de acordo com Resolução do CMN

2. Caráter contributivo

3. Cobertura exclusiva a servidores efetivos

4. Concessão de benefícios não distintos do RGPS - previsão legal

5. Escrituração de Acordo com Plano de Contas

6. Existência de colegiado ou instância de decisão em que seja garantida a participação dos segurados 

7. Inclusão de parcelas remuneratórias temporárias

8. Regras de concessão, cálculo e reajustamento de benefícios

9. Equilíbrio Atuarial

10. Utilização dos recursos previdenciários 7
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EQUILÍBRIO - OBJETIVO E COMPOSIÇÃO

• OBJETIVO: Comparar a situação financeira e atuarial dos
RPPS, com a utilização dos dados informados nos
Demonstrativos de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA,
Demonstrativos de Informações Previdenciárias e Repasses -
DIPR e nos Termos de Acordo de Parcelamento e nos
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária - RREO.
Contempla os seguintes índices:

8
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EQUILÍBRIO - OBJETIVO E COMPOSIÇÃO

1. Endividamento Previdenciário: Relação entre os débitos com o RPPS declarados
(saldo dos débitos incluídos em parcelamentos + débitos declarados em DIPR e não
parcelados) e a Receita Corrente Líquida (RREO).

2. Solvência Financeira: Relação entre o total de contribuições (normal + suplementar
+ aportes para cobertura do déficit atuarial) e o pagamento de todos os benefícios .

3. Relação entre Ativos / Aposentados e Pensionistas: Razão entre o total de
servidores ativos pelo total de aposentados e pensionistas.

4. Comprometimento Atuarial da RCL: Relação entre a Receita Corrente Líquida
(RREO) e a Reserva matemática dos Benefícios (Concedidos e a Conceder)

5. Solvência Atuarial: Relação entre o valor dos ativos garantidores do plano e a
reserva matemática dos benefícios concedidos informados no DRAA.

9
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TRANSPARÊNCIA - OBJETIVO E COMPOSIÇÃO

• OBJETIVO: Comparar a transparência na gestão dos RPPS, por
meio do encaminhamento de informações à Secretaria de
Previdência, que são disponibilizadas no Portal da Previdência
Social, por meio do Sistema de Informações dos Regimes
Públicos de Previdência Social - CADPREV, possibilitando a
consulta pública pelos segurados e pela sociedade. São
considerados os seguintes demonstrativos obrigatórios:

1. Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial - DRAA

2. Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR

3. Demonstrativo das Aplicações e Investimentos dos Recursos - DAIR

4. Demonstrativo da Política de Investimentos - DPIN
10
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FONTES DE INFORMAÇÃO
CONFORMIDADE:
• Relatório de Consulta ao Extrato Previdenciário do CADPREV, quanto à 

situação de cada ente federativo nos critérios verificados.

EQUILÍBRIO:
• Dados da Receita Corrente Líquida - RCL (divulgados pela STN, a partir 

do RREO), termos de parcelamento, DIPR e DRAA constantes do 
CADPREV.

TRANSPARÊNCIA:
• Relatórios de envio dos demonstrativos obrigatórios (DRAA, DIPR, DAIR, 

DPIN) no CADPREV.

11
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NACIONAL

Entes

Média 

Indicador -

Nacional

Entes com 

Indicador acima 

da Média 

Nacional

% de Entes com 

Indicador acima 

da Média 

Nacional

2107 0,583 1196 56,8%

REGIONAL

REGIÃO Entes

Média 

Indicador -

Regional

Entes com 

Indicador acima 

da Média 

Nacional

% de Entes com 

Indicador acima 

da Média 

Nacional

Sul 570 0,741 485 85,1%

Centro-

Oeste
327 0,658 208 63,6%

Sudeste 556 0,592 326 58,6%

Norte 117 0,456 43 36,8%

Nordeste 537 0,386 134 25,0%

RESULTADOS Posição UF Qtde. Média Indicador - UF
% de Entes com Indicador 
acima da Média Nacional

1 Mato Grosso 105 0,780 88,57%

2 Rio Grande do Sul 327 0,764 87,77%

3 Santa Catarina 70 0,762 85,71%

4 Mato Grosso do Sul 51 0,748 82,35%

5 Roraima 2 0,743 100,00%

6 Rondônia 30 0,696 73,33%

7 Paraná 173 0,689 79,77%

8 Acre 2 0,676 50,00%

9 São Paulo 222 0,669 70,27%

10 Tocantins 23 0,596 52,17%

11 Espírito Santo 35 0,574 57,14%

12 Distrito Federal 1 0,574 0,00%

13 Goiás 170 0,555 42,94%

14 Minas Gerais 221 0,553 56,56%

15 Rio Grande do Norte 37 0,537 48,65%

16 Piauí 64 0,526 46,88%

17 Rio de Janeiro 78 0,494 32,05%

18 Ceará 63 0,456 36,51%

19 Pernambuco 147 0,404 20,41%

20 Bahia 37 0,367 21,62%

21 Paraíba 71 0,332 21,13%

22 Sergipe 4 0,311 0,00%

23 Amapá 4 0,273 0,00%

24 Amazonas 26 0,269 15,38%

25 Pará 30 0,261 6,67%

26 Alagoas 71 0,244 9,86%

27 Maranhão 43 0,229 6,98%
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RESULTADOS

GRUPO/PORTE

Grupo Especificação
Total de 

Segurados RPPS
Entes

Média 
Indicador -

Grupo

Entes com 
Indicador acima 

da Média Nacional

% de Entes com 
Indicador acima da 

Média Nacional

1 Estados/DF 4.748.382 27 0,530 9 33,33%

2 Capitais 844.332 26 0,602 14 53,85%

3 Municípios >= 400.000 341.613 29 0,584 18 62,07%

4 Municípios >= 100.000 808.396 173 0,620 104 60,12%

5 Municípios >= 50.000 351.502 194 0,552 106 54,64%

6 Municípios >= 10.000 660.466 942 0,553 499 52,97%

7 Municípios < 10.000 173.894 716 0,622 446 62,29%
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UF
Qtde de 

RPPS
% com CRP Judicial

ISP Médio -

Todos os RPPS
ISP Médio - RPPS sem Decisão Judicial ISP Médio - RPPS com CRP Judicial

AC 2 50,00% 0,676 0,806 0,546

AL 71 30,99% 0,244 0,251 0,230

AM 26 73,08% 0,269 0,435 0,208

AP 4 75,00% 0,273 0,246 0,282

BA 37 43,24% 0,367 0,428 0,286

CE 63 34,92% 0,456 0,532 0,314

DF 1 100,00% 0,574 0,574

ES 35 14,29% 0,574 0,615 0,329

GO 170 5,88% 0,555 0,563 0,433

MA 43 65,12% 0,229 0,271 0,206

MG 221 11,31% 0,553 0,566 0,447

MS 51 11,76% 0,748 0,773 0,563

MT 105 1,90% 0,780 0,787 0,398

PA 30 10,00% 0,261 0,271 0,169

PB 71 39,44% 0,332 0,418 0,199

PE 147 63,27% 0,404 0,530 0,331

PI 64 10,94% 0,526 0,545 0,367

PR 173 6,94% 0,689 0,702 0,516

RJ 78 11,54% 0,494 0,506 0,401

RN 37 16,22% 0,537 0,554 0,448

RO 30 33,33% 0,696 0,773 0,542

RR 2 50,00% 0,743 0,860 0,626

RS 327 5,50% 0,764 0,772 0,627

SC 70 10,00% 0,762 0,786 0,547

SE 4 75,00% 0,311 0,560 0,228

SP 222 8,56% 0,669 0,679 0,565

TO 23 4,35% 0,596 0,596 0,581

Total 2107 17,89% 0,583 0,632 0,357
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MF - Ministério da Fazenda
SPREV- Secretaria de Previdência

SRPPS – Subsecretaria dos Regimes Próprios 
de Previdência Social

FIM
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